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ANEXO IV

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
SOCIAL E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2005

R$ bilhões

DISCRIMINAÇÃO Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 376,3
1.1 Receita Administrada pela SRF 327,6
1.2 Receitas Não Administradas 45,5
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 3,2

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 78,1
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 61,5
2.2 Demais 16,7

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 298,2

4. DESPESAS 217,6
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 94,2
4.2 Outras Correntes e de Capital 123,4

4.2.1 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 3,2
4.2.2 Não Discricionárias 40,8
4.2.3 Discricionárias - LEJU + MPU 4,4
4.2.4 Discricionárias - Poder Executivo 75,1

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 80,6

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (38,6)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 108,7
6.2 Benefícios da Previdência 147,3

7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU 1,5

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 0,1

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 43,5

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS
FEDERAIS

15,0

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL
(9+10)

58,5

12. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO § 3º DO
ART.16 DA LEI Nº 10.934, DE 2004

2,8

13. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS CUMPRIMENTO
LDO 2005 (11+12)

61,3

<!ID4841-2>

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.720.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 5.720.000

20 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 5.720.000

F 4 2 90 0 100 5.720.000

TOTAL - FISCAL 5.720.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.720.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 414.984

AT I V I D A D E S 

20 306 0352 2012 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

414.984

20 306 0352 2012 0001 AUXILIO-ALIMENTACAO AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

414.984

SERVIDOR BENEFICIADO (UNIDADE) 74 F 3 1 90 0 250 414.984

TOTAL - FISCAL 414.984

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 414.984

<!ID4841-1> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e da Fazenda, crédito suplementar no valor global
de R$ 41.875.656,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas “a” e “c”, e IX,
da Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), em
favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Fazenda, crédito suplementar no
valor global de R$ 41.875.656,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, seiscentos
e cinqüenta e seis reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação no valor de R$ 937.079,00 (novecentos e trinta e sete mil, setenta e
nove reais), sendo:

a) de Recursos Próprios Não-Financeiros, no valor de R$ 471.590,00 (quatrocentos e setenta e um mil,
quinhentos e noventa reais);

b) de Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia, no valor de R$ 193.000,00 (cento e
noventa e três mil reais); e

c) de Doações de Entidades Internacionais, no valor de R$ 272.489,00 (duzentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e oitenta e nove reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 40.938.577,00 (quarenta
milhões, novecentos e trinta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0773 GESTAO DA POLITICA DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 272.489

AT I V I D A D E S 

04 123 0773 2074 GESTAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO 272.489

04 123 0773 2074 0001 GESTAO FINANCEIRA E CONTABIL DA UNIAO - NACIO-
NAL

272.489

F 3 2 90 0 195 272.489

1266 GESTAO DA POLITICA ECONOMICA 98.658

AT I V I D A D E S 

04 122 1266 4479 ASSISTENCIA TECNICA EM ASSUNTOS INTERNACIONAIS 98.658

04 122 1266 4479 0001 ASSISTENCIA TECNICA EM ASSUNTOS INTERNACIONAIS
- NACIONAL

98.658

F 3 2 90 0 100 98.658

TOTAL - FISCAL 371.147

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 371.147

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25201 - BANCO CENTRAL DO BRASIL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 1.590

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS

1.590

28 846 0901 0716 0001 CUMPRIMENTO DE DEBITOS JUDICIAIS PERIODICOS VIN-
CENDOS DEVIDOS PELA UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDA-
COES PUBLICAS FEDERAIS - NACIONAL

1.590

F 3 1 90 0 250 1.590

TOTAL - FISCAL 1.590

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.590

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25203 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0778 DESENVOLVIMENTO DO MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS 193.000

AT I V I D A D E S 

04 125 0778 2203 FISCALIZACAO DO MERCADO DE VALORES MOBILIA-
RIOS

96.000

04 125 0778 2203 0001 FISCALIZACAO DO MERCADO DE VALORES MOBILIA-
RIOS - NACIONAL

96.000

F 3 2 90 0 174 96.000

04 125 0778 2204 DISSEMINACAO DE INFORMACOES E REGULAMENTA-
CAO DO MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS

97.000

04 125 0778 2204 0001 DISSEMINACAO DE INFORMACOES E REGULAMENTA-
CAO DO MERCADO DE VALORES MOBILIARIOS - NACIO-
NAL

97.000

F 3 2 90 0 174 97.000

TOTAL - FISCAL 193.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 193.000

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25208 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0779 DESENVOLVIMENTO DOS MERCADOS DE SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR ABER-
TA E CAPITALIZACAO

470.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0779 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 470.000

04 122 0779 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

470.000

F 3 2 90 0 250 470.000

TOTAL - FISCAL 470.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 470.000
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FIS-
CALIZACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 34.704.935

AT I V I D A D E S 

04 126 0770 2248 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL

34.704.935

04 126 0770 2248 0001 SISTEMAS INFORMATIZADOS DA SECRETARIA DA RE-
CEITA FEDERAL - NACIONAL

34.704.935

F 3 2 90 0 158 34.704.935

TOTAL - FISCAL 34.704.935

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.704.935

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22101 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0356 SEGURANCA E QUALIDADE DE ALIMENTOS E BEBIDAS 476.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0356 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 476.000

20 122 0356 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

476.000

F 3 2 90 0 100 476.000

0357 SEGURANCA FITOZOOSSANITARIA NO TRANSITO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 494.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0357 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 494.000

20 122 0357 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

494.000

F 3 2 90 0 100 494.000

0359 DESENVOLVIMENTO DA BOVIDEOCULTURA 30.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0359 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 30.000

20 122 0359 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

30.000

F 4 2 90 0 100 30.000

0360 GESTAO DA POLITICA AGROPECUARIA 150.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0360 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 150.000

20 122 0360 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

150.000

F 3 2 90 0 100 150.000

0365 MINIMIZACAO DE RISCOS NO AGRONEGOCIO 4.500.000

OPERACOES ESPECIAIS

20 846 0365 099F CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO
DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003)

4.500.000

20 846 0365 099F 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA AO PREMIO
DO SEGURO RURAL (LEI Nº 10.823, DE 2003) - NACIONAL

4.500.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000

0377 DESENVOLVIMENTO DA CAPRINOCULTURA, DA EQUIDEOCULTURA E DA OVINOCULTURA 70.000

AT I V I D A D E S 

20 122 0377 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 70.000

20 122 0377 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

70.000

F 4 2 90 0 100 70.000

TOTAL - FISCAL 5.720.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.720.000

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0352 ABASTECIMENTO AGROALIMENTAR 414.984

AT I V I D A D E S 

20 331 0352 2011 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS

414.984

20 331 0352 2011 0001 AUXILIO-TRANSPORTE AOS SERVIDORES E EMPREGA-
DOS - NACIONAL

414.984

F 3 1 90 0 250 414.984

TOTAL - FISCAL 414.984

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 414.984
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ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25101 - MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 98.658

AT I V I D A D E S 

04 301 0750 2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVI-
DORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES

98.658

04 301 0750 2004 0001 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NACIONAL

98.658

S 3 2 90 0 100 98.658

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 98.658

TOTAL - GERAL 98.658

ORGAO : 25000 - MINISTERIO DA FAZENDA

UNIDADE : 25902 - FUNDO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO E APERFEICOAMENTO DAS ATIVIDADES DE FIS-
CALIZACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0770 ADMINISTRACAO TRIBUTARIA E ADUANEIRA 34.704.935

AT I V I D A D E S 

04 125 0770 2237 AUDITORIA E FISCALIZACAO TRIBUTARIA E ADUANEI-
RA

34.704.935

04 125 0770 2237 0001 AUDITORIA E FISCALIZACAO TRIBUTARIA E ADUANEI-
RA - NACIONAL

34.704.935

F 3 2 90 0 158 34.704.935

TOTAL - FISCAL 34.704.935

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 34.704.935

<!ID4813-0> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Outorga concessão à REDE BRASILEIRA
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, no Município de Jataí, Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que
consta do Processo Administrativo no 53670.000144/98 e da Con-
corrência no 0 11 / 1 9 9 8 - S S R / M C ,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à REDE BRASILEIRA DE
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., para explorar, pelo prazo de quinze
anos, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Jataí, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o, sob pena de tornar-se nulo, de pleno
direito, o ato de outorga.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

<!ID4814-0> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao inciso XI do art. 1o do
Decreto de 21 de novembro de 2002, que de-
clara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso XI do art. 1o do Decreto de 21 de novembro
de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 22 de novembro de
2002, Seção 1, que declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"XI - "Fazenda Floresta", com área de novecentos e vinte e
oito hectares e noventa ares, situado no Município de Araçatuba,
objeto das Matrículas nos 15.939, Fichas 1 a 3, Livro 2, e 15.940,
Fichas 1 a 4, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Araçatuba, Estado de São Paulo (Processo IN-
CRA/SR-08/no 54190.000329/2002-80)." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID4815-0> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao inciso III do art. 1º do
Decreto de 9 de maio de 2005, que declara
de interesse social, para fins de reforma
agrária, os imóveis rurais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso III do art. 1o do Decreto de 9 de maio de 2005,
publicado no Diário Oficial da União, de 9 de maio de 2005, Seção 1,
que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, os imóveis
rurais que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:

"III - "Fazenda Sanharão, Perobas e Inhumas" com área
registrada de três mil, novecentos e oitenta e quatro hectares e
vinte e dois ares, e área medida de três mil, novecentos e cin-
qüenta e quatro hectares, oitenta e quatro ares e noventa e três
centiares, situado no Município de Campina Verde, objeto dos
Registros nos R-27-651, fls. 52, Livro 2-C; R-10-7.733, fls. 66,
Livro 2-AD; R-16-653, Ficha 4, Livro 2; R-29-652, fls. 53, Livro
2-C; R-12-848, fls. 251, Livro 2-C; R-1-11.122, Ficha 1, Livro 2;
R-1-10.111, fls. 111, Livro 2-AM; R-7-5.206, fls. 194, Livro 2-S;
e R-1-11.840, Ficha 1, Livro 2, do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Campina Verde, Estado de Minas Gerais
(Processo INCRA/SR-06/no 54170.003267/2002-04)."(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184º da Independência e
117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

<!ID4816-0> DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui Grupo de Trabalho Interministerial
- GTI para elaborar proposta de formulação
do Plano Nacional de Políticas de Promo-
ção da Igualdade Racial, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e

Considerando a competência da Secretaria Especial de Po-
líticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República
na formulação, coordenação e articulação de políticas e diretrizes para
a promoção da igualdade racial e proteção dos direitos de indivíduos
e grupos raciais e étnicos, com ênfase na população negra, afetados
por discriminação racial e demais formas de intolerância;




